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Susta os efeitos do § 1º do artigo 2º da Portaria
nº  066/2021/GAB/SAAP/SESP,  de  15  de
setembro de 2021, da Secretaria de Estado de
Segurança Pública do Estado de Mato Grosso.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso XXVIII, da  Constituição Estadual, decreta:

Art. 1º Fica sustado os efeitos do § 1º do artigo 2º da Portaria nº 066/2021/GAB/SAAP/SESP, de 15 de
setembro de 2021, da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Secretário Adjunto de Administração Penitenciária editou a Portaria nº 066/2021/GAB/SAAP/SESP, a qual
“regulamenta a Cadeia Pública de Chapada dos Guimarães como Unidade Penal destinada ao recolhimento
de presos que sejam servidores ativos ou aposentados dos Órgãos de Segurança e da Justiça, e dá outras
providências” e que tem a seguinte redação:

PORTARIA N° 066/2021/GAB/SAAP/SESP, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021.

Regulamenta a Cadeia Pública de Chapada dos Guimarães como Unidade
Penal destinada ao recolhimento de presos que sejam servidores ativos ou
aposentados dos Órgãos de Segurança e da Justiça, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso
das atribuições que lhe confere os artigos 15 e 154, do Decreto Estadual nº
544, de 30 de junho de 2020, D.O.E de 01 de julho de 2020.

CONSIDERANDO a competência da Secretara Adjunta de Administração
Penitenciaria-SAAP para elaborar, coordenar e gerir a política prisional do
Estado, conforme os artigos 15 e 154, do Decreto Estadual nº 544, de 30 de
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junho de 2020 e o artigo 74 da Lei de Execução Penal (Lei nº 7.210/84);

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 389, de 31 de março de 2010, que
reestruturou a carreira dos profissionais do sistema penitenciário do Estado de
Mato Grosso, prevendo dentre as atribuições do cargo de Agente Penitenciário
do Sistema Penitenciário a custódia de pessoas com a liberdade restringida;

CONSIDERANDO que a Lei de Execução Penal atribui a esta Pasta a
finalidade de supervisionar e coordenar os estabelecimentos penais da
Unidade da Federação a que fizer parte;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a destinação da Cadeia
Pública de Chapada dos Guimarães-MT.

RESOLVE:

Artigo 1º. A Cadeia Pública de Chapada dos Guimarães destina-se a abrigar
presos, do sexo masculino, provisórios e condenados, em regime de restrição
de liberdade.

Artigo 2º. A Cadeia Pública de Chapada dos Guimarães destina-se ao
recolhimento dentre os segregados elencados no artigo 1º, de servidores
ativos e aposentados, que atuam nos Órgãos de Segurança e de Justiça que
são:

I - Integrantes das Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e
pela Aeronáutica, consoante disposto no art. 142, da CF/88;

II - Integrantes da Segurança Pública constituída pela Polícia Federal; Polícia
Rodoviária Federal; Polícia Ferroviária Federal; Polícias Civis; Polícias
Militares, Corpos de Bombeiros Militares, conforme art. 144, da CF/88;

III - servidores do Sistema Penitenciário e Socioeducativo;

IV - Guardas Municipais;

V - Papiloscopistas.

§ 1º. Inclui-se ainda os ex. servidores do rol supracitado;

§ 2º. Excetuam-se do rol constante do artigo 2º os militares integrantes do
serviço militar obrigatório, enquanto estiver no período de obrigatoriedade,
consoante disposto no art. 143, da CF/88;

Artigo 3º. A Cadeia Pública de Chapada dos Guimarães objetiva custodiar
exclusivamente as pessoas elencadas no artigo 2º, visando assegurar a
integridade física dos seus custodiados e garantir a execução das medidas
judiciais impostas.

Parágrafo único. O objetivo social da execução da pena é o de promover os
processos de reeducação e ressocialização do interno condenado. O mesmo
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se aplicará ao preso que estiver sujeito à Tutela do Sistema Penitenciário do
Estado de Mato Grosso, ainda que em situação provisória, respeitadas as
restrições legais.

Artigo 4º. A Cadeia Pública de Chapada dos Guimarães busca promover a
execução administrativa das penas privativas de liberdade e a execução da
prisão provisória e definitiva.

Artigo 5º. Observado que a entrada e/ou permanência de determinado
segregado na unidade possa causar fragilidade na segurança dos demais
internos ou da própria instituição penal, ou ainda que não se possa assegurar
a integridade física do recuperando, poderá ser negada a sua entrada ou
autorizada a sua transferência para outra instituição penal.

Parágrafo único. O exposto no caput do presente artigo fica condicionado ao
pedido fundamentado do diretor da Cadeia Pública ao Secretário Adjunto de
Administração Penitenciária ou por decisão, de ofício, do Secretário Adjunto
de administração Penitenciária ou dos Superintendentes Regionais.

Artigo 6º. Para efeito de comprovação de que integra os Órgãos de Segurança
e Justiça deverá o recluso apresentar carteira funcional ou certidão de vínculo
funcional do Órgão respectivo.

Artigo 7º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Original Assinado

JEAN CARLOS GONÇALVES

Policial Penal

Secretário Adjunto de Administração Penitenciária

Secretaria de Estado de Segurança Pública

SAAP/SESP (destaque ausente no original)

Ocorre, contudo, que o referido ato normativo infralegal, a pretexto de regulamentar a Cadeia Pública de
Chapada dos Guimarães como Unidade Penal destinada ao    recolhimento de presos que sejam servidores
ativos ou aposentados dos Órgãos de Segurança e da Justiça, extrapola o limite regulamentar passível de
disposição infralegal no que tange às pessoas que podem ser lá recolhidas, tanto sob a concepção material
da matéria como sob a concepção formal.

Dessa forma, o §1º do artigo 2º da Portaria nº 066/2021/GAB/SAAP/SESP, de 15 de setembro de 2021, ao
ampliar indevidamente a prerrogativa disposta no artigo 2951, do Código de Processo Penal (recolhimento a
quartel ou a prisão especial), passando a abranger ex-integrantes das Forças Armadas e ex-integrantes das
corporações militares, ofende os princípios constitucionais da legalidade e da isonomia e ofende os arts. 3º, I,
II e VIII, 10 e 129, da Constituição do Estado de Mato Grosso.
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Outrossim, ao extrapolar da competência regulamentar da Secretaria de Estado de Segurança Pública, a
norma impugnada invade o poder privativo de iniciativa de lei reservado ao chefe do Poder Executivo, em
vilipêndio ao art. 39, parágrafo único, II, “b”, da Constituição Estadual.

O dispositivo da referida Portaria, ao ampliar a prerrogativa disposta no artigo 295, do Código de Processo
Penal (recolhimento a quartel ou a prisão especial), ofende aos princípios constitucionais da legalidade e da
isonomia, além de violar a Constituição do Estado de Mato Grosso, em seus arts. 3º, I, II e VIII, 10 e 129:

Art. 3º São princípios fundamentais e constituem objetivos prioritários do
Estado:

I - o respeito à unidade da Federação, à Constituição Federal e à
inviolabilidade dos direitos e garantias fundamentais nos termos nela
estabelecidos;

II - a promoção da pessoa humana, com a criação de mecanismos que
concretizem suas potencialidades com perspectiva de transformação, sem
paternalismo ou privilégios;

(...)

VIII - a defesa intransigente dos direitos humanos, da igualdade e o combate a
qualquer forma de discriminação ou preconceito.

Art. 10 O Estado de Mato Grosso e seus Municípios assegurarão, pela lei e
pelos atos dos agentes de seus Poderes, a imediata e plena efetividade de
todos os direitos e garantias individuais e coletivas, além dos correspondentes
deveres, mencionados na Constituição Federal, assim como qualquer outro
decorrente do regime e dos princípios que ela adota, bem como daqueles
constantes dos tratados internacionais em que a República Federativa do
Brasil seja parte, nos termos seguintes:

Art. 129 A Administração Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes do
Estado obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, eficiência e, também, ao seguinte:

Essa matéria, envolvendo a perda da condição de policial militar e a impossibilidade do seu recolhimento em
quartel ou prisão especial, vale destacar, está consolidada há muito tempo pelo Superior Tribunal de Justiça,
que assim decidiu:

EXECUÇÃO PENAL. EX-POLICIAL MILITAR. CONDENAÇÃO DEFINITIVA.
RECOLHIMENTO JUNTO AO QUARTEL DO COMANDO-GERAL DA
POLICIA MILITAR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. IMPOSSIBILIDADE.

AFASTAMENTO DA FORÇA PÚBLICA. LEI ESTADUAL N. 6.868/01.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE RISCO À SEGURANÇA PESSOAL.
RECURSO ORDINÁRIO DESPROVIDO.

I - Nos termos do que já estabelecido pela jurisprudência dessa Corte Superior
de Justiça, a perda da condição de policial militar impossibilita o recolhimento
a quartel ou prisão especial nas hipóteses de custódia cautelar. Com maior
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razão, esse entendimento se aplica às prisões definitivas, como a do caso em
tela.

Precedente.

II - Não obstante a Lei Estadual n. 6.868/01 conceda àqueles que já
integraram as fileiras da Policia Militar local o direito ao recolhimento nas
hipóteses de risco à segurança pessoal, tal circunstância não está
adequadamente evidenciada nos autos, uma vez que o único registro oficial
(fls. 127-138) aponta uma agressão supostamente cometida pelo próprio
recorrente, o que denota, a princípio, ser ele o fator de risco para os demais
detentos.

Recurso ordinário desprovido. Expeça-se recomendação ao eg. Tribunal de
Justiça do Estado do Espírito Santo para que mantenha o recorrente em ala
separada dos demais detentos.

(RHC n. 44.380/ES, relator Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado em
3/2/2015, DJe de 10/2/2015.)

Dessa forma, há inquestionável extrapolação da competência regulamentar da Secretaria de Estado de
Segurança Pública, que invadiu o poder privativo de iniciativa de lei reservado ao chefe do Poder Executivo,
em vilipêndio ao artigo 39, parágrafo único, II, “b” da Constituição Estadual.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 30 de Agosto de 2023

 

Wilson Santos
Deputado Estadual
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